
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.991.989 - MA (2021/0323123-8)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : ADM DO BRASIL LTDA
ADVOGADOS : NANCY GOMBOSSY DE MELO FRANCO - SP185048

THIAGO SOARES GERBASI - SP300019
FELIPE HENRIQUES DRYGALLA MOREIRA - SP356168
CAMILA HYPPOLITO - SP423799

RECORRIDO : ----------------------------------------
----------------------------------------
----------------------------------------
----------------------------------------
----------------------------------------
----------------------------------------

RECORRIDO :
RECORRIDO :
RECORRIDO :
RECORRIDO :
RECORRIDO :
ADVOGADOS : PAULO DE TARSO FONSECA FILHO - MA003038

ALICE MUNIZ RETAMAL - GO008621
INTERES. : AJ1 ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA - ADMINISTRADOR
ADVOGADO : RICARDO FERREIRA DE ANDRADE - MT009764

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRODUTORES RURAIS.
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/15. SÚMULA 284/STF. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. BEM DE CAPITAL. CLASSIFICAÇÃO QUE NÃO
ABRANGE O PRODUTO FINAL DA ATIVIDADE EMPRESÁRIA. RESTRIÇÃO DA
PARTE FINAL DO ART. 49, § 3º, DA LEI 11.101/05. INAPLICABILIDADE À
HIPÓTESE DOS AUTOS.
1. Ação ajuizada em 17/2/2020. Recurso especial interposto em 18/12/2020.
Autos conclusos ao Gabinete em 26/1/2022.
2. O propósito recursal consiste em definir se produtos agrícolas (soja e
milho) podem ser classificados como bens de capital essenciais à a�vidade
empresarial – circunstância apta a atrair a aplicação da norma con�da na
parte final do § 3º do art. 49 da Lei 11.101/05 – e se é possível ao juízo da
recuperação judicial autorizar o descumprimento de contratos firmados
pelos devedores.
3. A ausência de expressa indicação de obscuridade, omissão ou contradição
nas razões recursais enseja o não conhecimento do recurso quanto ao ponto.
Incidência da Súmula 284/STF.
4. Cumpre registrar, outrossim, que não há ofensa ao art. 1.022 do CPC/15
quando o Tribunal de origem, aplicando o direito que entende cabível à
hipótese, soluciona integralmente a controvérsia subme�da à sua
apreciação, ainda que de forma diversa daquela pretendida pela parte.
5. Não houve manifestação, no acórdão recorrido, acerca da alegada
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autorização para descumprimento dos contratos celebrados entre o
recorrente e os recorridos. A ausência de preques�onamento impede o
exame da insurgência.
6. Mesmo que se pudesse ultrapassar referido óbice, a questão a ser
analisada exigiria que esta Corte se debruçasse sobre fatos, provas e
cláusulas contratuais, circunstância vedada em sede de recurso especial.
Incidência das Súmulas 5 e 7 do STJ.
7. Bem de capital é aquele u�lizado no processo de produção (veículos, silos,
geradores, prensas, colheitadeiras, tratores etc.), não se enquadrando em
seu conceito o objeto comercializado pelo empresário. Doutrina.
8. Se determinado bem não puder ser classificado como bem de capital, ao
juízo da recuperação não é dado fazer nenhuma inferência quanto à sua
essencialidade para fins de aplicação da ressalva con�da na parte final do §
3º do art. 49 da Lei 11.101/05. Precedente.
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discu�dos estes autos, acordam os Ministros da Terceira
Turma do Superior Tribunal de Jus�ça, na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, conhecer em parte do recurso
especial e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs.
Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze
votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Moura Ribeiro.

Brasília (DF), 03 de maio de 2022(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI
Relatora
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